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RETIFICAÇÃO Nº 1 DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES  

PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROVAS DE TÍTULOS PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA/SP – PROCESSO SELETIVO 04/2021 
 

O Prefeito do Município de Várzea Paulista, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, torna público a retificação do Edital de Abertura de Inscrições para a realização do Processo 
Seletivo Simplificado de Prova de Títulos, conforme segue: 

 

1. DAS RETIFICAÇÕES 

1.1. Fica o número do Processo Seletivo retificado para 04/2021. 

1.2. No Capítulo 2 – DOS EMPREGOS, realizam-se as seguintes retificações, conforme seguem: 

 
No item 2.1, quanto aos empregos de Professor de Educação Básica – Artes, Professor de Educação 
Básica – Ensino Infantil, Professor de Educação Básica – Informática e Professor de Educação de Jovens 
e Adultos, LEIA-SE como segue abaixo, e não como constou anteriormente: 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO                    VALOR DA INSCRIÇÃO R$ 43,50 

Benefícios: Auxílio Alimentação no valor de R$ 300,00 + Cesta de Alimentos no valor de R$ 149,48 + Auxílio 
Transporte (mediante adesão)**. 

Emprego Vagas V. Def.* Vencimento 
Base 

Carga Horária 
Semanal Requisitos 

Professor de Educação 
Básica – Educação Artística 23 + CR 1 R$ 3.367,68 32 h (...) 

Professor de Educação 
Básica – Ensino 
Fundamental  

18 + CR - R$ 3.367,68 32 h (...) 

Professor de Educação 
Básica – Educação Infantil 17 + CR - R$ 3.367,68  32 h (...) 

Professor de Educação 
Básica - Informática 4 + CR - R$ 3.367,68  32 h (...) 
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Professor de Educação de 
Jovens e Adultos CR - R$ 2.104,81 20 h 

Curso Superior completo 
em Pedagogia ou Normal 

Superior. 

 

1.1.2. Quanto ao desconto referente ao Vale Transporte, LEIA-SE como segue abaixo, e não como 
constou anteriormente: 

 

** O Vale Transporte é opcional ao servidor e é concedido mediante o desconto de 3% (três por 
cento), conforme legislação pertinente. 

 

2. DO REEMBOLSO 

2.1. Os candidatos que se inscreveram e efetuaram o pagamento para o emprego de Professor de 
Educação de Jovens e Adultos, até a presente data, considerando as retificações quanto aos 
requisitos, poderão solicitar o reembolso do valor pago pela inscrição, o que implicará na 
desistência de participação do candidato no Processo Seletivo. 

2.2. Para solicitar o reembolso, o candidato deverá acessar a “Área do Candidato” no endereço 
eletrônico www.avancasp.org.br, acessar no quadro de inscrições o link “Mais informações” e em 
seguida clicar no botão “Acessar” na área de “Devolução de Inscrição”, informando seus dados 
bancários, conforme orientações específicas contidas na área, impreterivelmente até a data de 03 
de Agosto de 2021. A solicitação de devolução do valor da inscrição implica na desistência do 
candidato em participar do presente Concurso Público. 

2.2.1. O prazo máximo acima se justifica em virtude da necessidade de tempo hábil para o 
AVANÇASP e a PREFEITURA DE VÁRZEA PAULISTA prepararem a adequada Divulgação do 
Resultado Final. 

2.3. Os valores serão reembolsados pelo AVANÇASP, em até 10 (dez) dias úteis após a correta solicitação 
do candidato, através de depósito em conta bancária indicada pelo candidato, de titularidade do 
próprio candidato ou de terceiro. Para o reembolso do valor da inscrição o candidato não poderá 
indicar conta-salário ou qualquer outra conta que não aceite depósitos de terceiros. 

2.4. Dúvidas poderão ser esclarecidas através Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC do 
AVANÇASP por meio do “Fale Conosco” (e-mail) no endereço eletrônico www.avancasp.org.br ou 
pelo telefone (019) 3816-6835, de segunda a sexta-feira, úteis, das 09 às 17 horas (horário de 
Brasília). 

 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1. Ratifica-se as demais disposições do Processo Seletivo Simplificado de Prova de Títulos nº 04/2021, 
as quais permanecem inalteradas. 

 

Várzea Paulista, 14 de julho de 2021. 

 

Rodolfo Wilson Rodrigues Braga - PREFEITO 
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EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROVAS DE TÍTULOS PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA/SP – PROCESSO SELETIVO 01/2021 
 

O Prefeito do Município de Várzea Paulista, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, torna público a abertura das inscrições e estabelece normas para a realização do Processo 
Seletivo Simplificado de Prova de Títulos, para provimento de empregos do quadro temporário de servidores. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo realizar-se-á sob a responsabilidade do AVANÇASP, obedecidas as normas deste 
Edital, seus anexos e eventuais retificações. 

1.2. O período de validade estabelecido para este Processo Seletivo é de 1 (um) ano, prorrogável por 
igual período, e o mesmo destina-se ao preenchimento das vagas indicadas no Capítulo 2 que 
vierem a surgir, em caráter temporário, pelo tempo aqui determinado, de acordo com a 
disponibilidade orçamentária e obedecida a ordem classificatória, não gerando obrigatoriedade de 
contratação. 

1.3. Os candidatos nomeados estarão subordinados às normas Constitucionais aplicáveis, a 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, Leis Complementares do Município, alterações 
posteriores, bem como às demais normas vigentes. 

1.4. A descrição das atribuições básicas dos empregos consta do Anexo I deste Edital. 

1.5. Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao Serviço 
de Atendimento ao Candidato – SAC do AVANÇASP por meio do Fale Conosco (e-mail) no endereço 
eletrônico www.avancasp.org.br ou pelo telefone (019) 3816-6835, de segunda a sexta-feira, das 
09 às 17 horas (horário de Brasília), somente dias úteis. 

1.6. A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os termos deste Edital. 
 

2. DOS EMPREGOS 

2.1. Os empregos, número de vagas, vencimentos base, cargas horárias, requisitos e valores das 
inscrições são os seguintes: 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO                    VALOR DA INSCRIÇÃO R$ 43,50 

Benefícios: Auxílio Alimentação no valor de R$ 300,00 + Cesta de Alimentos no valor de R$ 149,48 + Auxílio 
Transporte (mediante adesão)**. 

Emprego Vagas V. Def.* Vencimento 
Base 

Carga Horária 
Semanal Requisitos 

Professor de Educação 
Básica - Artes 23 + CR 1 R$ 3.288,74 32 h 

Curso Superior completo 
com Licenciatura Plena 
em Educação Artística 

ou, Curso Superior 
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completo com 
Licenciatura e 

habilitação específica em 
Artes ou Educação 

Artística. 

Professor de Educação 
Básica – Ensino 
Fundamental  

18 + CR - R$ 3.288,74 32 h 
Curso Superior completo 

 em Pedagogia ou 
Normal Superior. 

Professor de Educação 
Básica - Ensino Infantil 17 + CR - R$ 3.288,74  32 h 

Curso Superior completo 
 em Pedagogia ou 
Normal Superior. 

Professor de Educação 
Básica – Filosofia CR - R$ 3.367,68 32 h 

Curso Superior completo 
com Licenciatura e 

habilitação específica em 
Filosofia 

Professor de Educação 
Básica - Informática 4 + CR - R$ 3.288,74  32 h 

Curso Superior completo 
com licenciatura plena 
em Informática; ou, Curso 
Superior completo com 
licenciatura plena na área 
de Educação e curso 
técnico ou pós-graduação 
em nível de 
especialização, na área de 
informática; ou, Curso 
Superior completo de 
Informática ou Ciência da 
Computação ou Análise 
de Sistemas; ou, Curso 
Superior completo com 
licenciatura plena em 
qualquer das 
especialidades da 
docência e curso técnico 
ou pós graduação em 
nível de especialização, 
na área de informática; 
ou, Curso Superior 
completo na área das 
Ciências Exatas e curso 
técnico ou pós graduação 
em nível de 
especialização, na área de 
informática. 
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Professor de Educação 
Básica – Educação Física CR - R$ 3.367,68 32 h 

Curso Superior completo 
com Licenciatura e 
habilitação específica em 
Educação Física e registro 
no conselho profissional 
pertinente à Licenciatura. 

Professor de Educação 
Básica – Língua Espanhola CR - R$ 3.367,68 32 h 

Curso Superior completo 
com Licenciatura e 
habilitação específica em 
Letras para a 
especialidade de Língua 
Espanhola ou, Ensino 
médio na modalidade 
Normal e curso completo 
de língua espanhola, com 
habilitação formal de 
tradutor e intérprete. 

Professor de Educação 
Básica – Língua Inglesa CR - R$ 3.367,68 32 h 

Curso Superior completo 
com Licenciatura e 
habilitação específica em 
Letras para a 
especialidade de Língua 
Inglesa 

Professor de Educação de 
Jovens e Adultos CR - R$ 2.104,81 20 h 

Ensino médio na 
modalidade Normal 
(Magistério) 

Professor de Educação de 
Jovens e Adultos - Ciências CR - R$ 2.104,81 20 h 

Curso Superior completo 
com Licenciatura e 
habilitação para lecionar 
Ciências 

Professor de Educação de 
Jovens e Adultos - 

Geografia 
CR - R$ 2.104,81 20 h 

Curso Superior completo 
com Licenciatura e 
habilitação para lecionar 
Geografia 

Professor de Educação de 
Jovens e Adultos - 

Matemática 
CR - R$ 2.104,81 20 h 

Curso Superior completo 
com Licenciatura e 
habilitação para lecionar 
matemática 

Professor de Educação de 
Jovens e Adultos - 
Português/Inglês 

CR - R$ 2.104,81 20 h 

Curso Superior completo 
com Licenciatura e 
habilitação para lecionar 
Português e Inglês 

Professor de Educação de 
Jovens e Adultos - História CR - R$ 2.104,81 20 h 

Curso Superior completo 
com Licenciatura e 
habilitação para lecionar 
História 
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Notas: 

CR: Cadastro Reserva, vez que o Processo Seletivo se destina também ao preenchimento de vagas que vierem a 
surgir. 

* Vagas destinadas à candidatos com deficiência. 

** O Vale transporte é opcional ao servidor e é concedido mediante o desconto de 6% (seis por cento), conforme 
legislação pertinente. 

2.2. As vagas e os vencimentos base dos candidatos classificados que vierem a ser convocados 
respeitarão as informações contidas na tabela acima. 

2.3. O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura no emprego, aos seguintes 
requisitos: 

a) ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo na forma estabelecida neste Edital, 
em seus anexos e eventuais retificações; 

b) ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos 
direitos políticos, nos termos do §1º do art. 12 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e na forma do disposto no art. 13 do Decreto Federal nº 70.436, de 18 de abril de 
1972; 

c) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

d) estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

e) estar quite com as obrigações eleitorais; 

f) estar quite com os deveres do Serviço Militar, se do sexo masculino; 

g) ter aptidão física e mental para o exercício da função, bem como não apresentar deficiência 
que o incapacite para o exercício das funções do emprego, conforme exame admissional a 
ser realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA; 

h) não ter sido condenado à pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer 
outra condenação incompatível com a função pública; 

i) estar inscrito regularmente no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

j) comprovar o atendimento dos requisitos mínimos exigidos para o emprego, quando for o 
caso, na data da nomeação; 

k) cumprir as determinações deste Edital. 

2.4. Não haverá qualquer restrição ao candidato que, no ato de sua inscrição no certame, não possuir 
os requisitos estabelecidos no subitem 2.3. No entanto, o emprego somente será provido pelo 
candidato aprovado que até a data limite para comprovação tiver cumprido todas as exigências 
descritas no edital. 

2.5. No ato da convocação para contratação, até a data limite de comprovação, todos os requisitos 
especificados na tabela de empregos e no item 2.3 deverão ser comprovados mediante a 
apresentação de documentos originais. 

2.6. O candidato que, não reunir os requisitos de acordo com o estabelecido no item 2.5 deste Capítulo 
perderá o direito à contratação no emprego para o qual foi convocado. 
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2.7. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital, seus anexos, bem como 
eventuais retificações e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos ou de que 
preencherá no período oportuno descrito neste Capítulo. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições para o Processo Seletivo encontrar-se-ão abertas no período de 08 de julho de 2021 
até 09 de agosto de 2021. 

3.2. As inscrições poderão ser prorrogadas, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a 
critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA e/ou do AVANÇASP. 

3.2.1. A prorrogação das inscrições de que trata este item poderá ser feita sem prévio aviso, 
bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no site 
www.avancasp.org.br. 

3.3. O candidato poderá realizar inscrição para empregos diferentes, todavia, no caso de aprovação, 
somente será contratado para aqueles que tiverem a adequada compatibilidade de horário, de 
acordo com as necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA.  

3.4. Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço eletrônico 
www.avancasp.org.br e localizar a área destinada ao Processo Seletivo da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VÁRZEA PAULISTA, observando o seguinte: 

a) acessar o endereço eletrônico no período descrito no item 3.1.; 

b) preencher o formulário de inscrição que será exibido e, em seguida, enviá-lo de acordo com 
as respectivas instruções; 

c) o envio do formulário de inscrição gerará automaticamente o boleto de pagamento do 
valor de inscrição, que deverá ser impresso e pago em qualquer agência bancária, ou por 
meio eletrônico, sendo de inteira responsabilidade do candidato a impressão e guarda do 
cartão de confirmação de inscrição; 

d) a inscrição somente será efetivada após a confirmação do pagamento; 

e) a PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA e o AVANÇASP não se responsabilizam por 
inscrições que não tenham sido recebidas por fatores de ordem técnica dos computadores, 
os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou 
congestionamento das linhas de transmissão de dados; 

f) o pagamento do valor da inscrição (boleto bancário) poderá ser efetuado até o primeiro dia 
útil subsequente ao do encerramento do período das inscrições. O não pagamento até esta 
data, o pagamento posterior ou pagamento em valor menor que o estabelecido resultará 
no cancelamento da inscrição, não cabendo restituição do valor pago. 

3.5. O candidato somente poderá efetuar o pagamento do valor da inscrição por meio de boleto 
bancário emitido pelo AVANÇASP, gerado ao término do processo de inscrição. 

3.6. O boleto bancário estará disponível na área do candidato no endereço eletrônico 
www.avancasp.org.br e deverá ser impresso para o pagamento do valor da inscrição após a 
conclusão do preenchimento do Formulário de Inscrição. 

3.7. Até o encerramento das inscrições, todos os candidatos inscritos poderão reimprimir, caso 
necessário, o boleto bancário. 
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3.7.1. O pagamento do valor da inscrição após o vencimento, a realização de qualquer 
modalidade de pagamento que não seja pela quitação do boleto bancário e/ou o 
pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital implicam no cancelamento da 
inscrição, não implicando em devolução da importância paga, ainda que constatada em 
valor maior que o estabelecido ou pagamento em duplicidade. 

3.7.2. Eventualmente, os candidatos inscritos, correntistas do Banco emitente, poderão efetuar 
o pagamento do valor da inscrição por meio de débito em conta corrente, sendo válido este 
meio. 

3.7.3. Não será aceito, como comprovação de pagamento do valor da inscrição, comprovante de 
agendamento bancário. 

3.7.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento do boleto ou 
realizá-lo por outro meio válido, devendo ser respeitado o prazo limite determinado neste 
Edital. 

3.8. As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento do valor da inscrição. 

3.8.1. O cartão de confirmação de inscrição estará disponível na área do candidato no endereço 
eletrônico www.avancasp.org.br, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a 
obtenção desse documento. 

3.8.2. Quando do pagamento do boleto bancário, o candidato tem o dever de conferir todos os 
seus dados cadastrais e da inscrição nele registrados. As inscrições e/ou pagamentos que 
não forem identificados devido a erro na informação de dados pelo candidato no 
pagamento do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores 
neste sentido, nem tampouco a devolução de valores. 

3.9. Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em caixa eletrônico, por meio de 
cartão de crédito, via postal, transferência (exceto a opção de débito em conta prevista no subitem 
3.7.2.) ou depósito em conta corrente, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou 
extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 

3.10. No caso de agendamento do pagamento do boleto a inscrição somente será efetivada após a 
quitação do boleto na data agendada. Na hipótese de o pagamento não ser efetuado por falta de 
crédito a inscrição não será efetivada, bem como não será concedido novo prazo para pagamento 
após o encerramento do período de inscrições. 

3.10.1. Havendo necessidade, poderá ser solicitado o comprovante definitivo de pagamento, não 
sendo aceito o comprovante de agendamento ou extrato bancário. 

3.11. É vedada a transferência do valor pago pela inscrição, para terceiros, para outra inscrição ou para 
outro Processo Seletivo. 

3.12. Efetivada a inscrição não serão aceitos pedidos para alteração de opção de emprego, podendo o 
candidato, por sua inteira responsabilidade, realizar nova inscrição e consequente novo 
pagamento, não cabendo a devolução de valores já pagos. 

3.13. Não serão aceitos pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição. 

3.14. A inscrição implica o conhecimento e a tácita aceitação, por parte do candidato, das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, bem 
como quanto à realização das provas nas datas estipuladas.  
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3.15. A qualquer tempo, mesmo após o término do processo de seleção, poderão ser anuladas a 
inscrição, as provas e a contratação do candidato, quando verificada falsidade em qualquer 
declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas.  

3.16. O candidato somente deverá efetivar o pagamento do valor da inscrição após tomar conhecimento 
de todos os requisitos e condições exigidos neste Edital.  

3.17. O valor referente ao pagamento da inscrição não será devolvido em hipótese alguma, razão pela 
qual o candidato deve se certificar de que atende a todos os requisitos e condições previstas neste 
Edital.  

3.18. O cartão de confirmação de inscrição e/ou do pagamento do valor da inscrição deverá(ão) ser 
mantido(s) em poder do candidato para eventual solicitação.  

3.19. A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a insubsistência da mesma e 
consequente exclusão do candidato. 

3.20. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile (fax), ou qualquer outro meio que não o 
estabelecido neste Edital. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 
nos termos do disposto no Decreto Federal nº 9.508/2018, é assegurado o direito de inscrição para 
emprego no Processo Seletivo, cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência. 

4.1.1. Das convocações que vierem a ser realizadas durante o prazo de validade do Processo 
Seletivo, 5% (cinco por cento) serão destinadas aos candidatos que se declararem pessoas 
nestas condições, desde que apresentem laudo médico (documento original ou cópia 
autenticada em cartório) atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, 
acompanhada da Declaração disposta no Anexo II. 

4.1.2. O candidato que desejar concorrer nestas condições deverá marcar a opção no formulário 
de inscrição e enviar/anexar digitalmente (upload) o laudo médico, juntamente com a 
Declaração (Anexo III), em campo próprio disponibilizado no sistema, no ato da inscrição. 
O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e enviar laudo médico não 
configura participação automática na concorrência desta modalidade, devendo o laudo 
passar por uma análise do AVANÇASP. No caso de indeferimento, passará o candidato a 
concorrer somente às vagas de ampla concorrência. 

4.1.3. O laudo médico deverá conter: 

a) a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a causa 
da deficiência; 

b) a indicação de órteses, próteses ou adaptações, se for o caso; 

c) a deficiência auditiva, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de 
audiometria recente, datada de até 6 (seis) meses antes, a contar da data de início 
do período de inscrição; 

d) a deficiência múltipla, constando a associação de duas ou mais deficiências, se for 
o caso; e 
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e) a deficiência visual, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de acuidade 
em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual. 

4.7. A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa 
com deficiência será divulgada na data de 16/08/2021 no endereço eletrônico 
www.avancasp.org.br na área deste Processo Seletivo Simplificado de Provas de Títulos. 

4.7.1. O candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com deficiência for indeferido 
poderá interpor recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis subsequentes ao da divulgação do 
resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento dirigido ao AVANÇASP por meio 
da área do candidato no endereço eletrônico www.avancasp.org.br. 

4.7.2. No dia 23/08/2021 serão divulgados no site do AVANÇASP (www.avancasp.org.br) as 
respostas aos recursos interpostos. 

4.8. O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado no Processo 
Seletivo, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao emprego e também em 
lista específica de candidatos na condição de pessoa com deficiência. 

4.8.1. O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do 
formulário de inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar 
conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em contato com o 
AVANÇASP por meio do Fale Conosco (e-mail) na área do candidato, para a correção da 
informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da 
inscrição. 

4.9. A classificação e aprovação do candidato não garante a ocupação da vaga reservada às pessoas com 
deficiência, devendo ainda, quando convocado, submeter-se à Perícia Médica que será promovida 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA. 

4.9.1. A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação da deficiência do candidato 
classificado. 

4.10. A não observância do disposto neste Capítulo, a reprovação na perícia médica ou o não 
comparecimento à perícia acarretará a perda do direito às vagas que forem destinadas aos 
candidatos em tais condições. 

4.10.1. O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do 
certame, em qualquer fase deste Processo Seletivo, e responderá, civil e criminalmente, 
pelas consequências decorrentes do seu ato. 

4.11. Conforme o estabelecido na legislação vigente, o candidato que não se enquadrar como pessoa 
com deficiência na perícia médica, caso seja aprovado em todas as fases do Processo Seletivo, 
continuará figurando apenas na lista de classificação geral do emprego, desde que se encontre no 
quantitativo de corte previsto para ampla concorrência em cada etapa, quando houver; caso 
contrário, será eliminado do Processo Seletivo. 

4.12. Caso a perícia médica confirme a deficiência declarada pelo candidato classificado, ele será 
convocado nessa condição, ficando a cargo de uma equipe multiprofissional, a avaliação, durante 
o período de estágio probatório, da compatibilidade entre a natureza da deficiência apresentada 
pelo candidato e as atribuições inerentes ao emprego para o qual foi contratado. 

4.13. Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoa com deficiência 
aprovados, serão convocados os demais candidatos aprovados, observada a listagem de 
classificação de todos os candidatos ao emprego. 
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4.14. A classificação do candidato na condição de pessoa com deficiência obedecerá aos mesmos critérios 
adotados para os demais candidatos. 

4.15. A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo, a primeira, 
a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos na condição de pessoa com 
deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes últimos, em ordem decrescente de 
classificação. 

4.16. O grau de deficiência do candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por 
invalidez. 

4.17. A inscrição nos termos deste Capítulo, apenas possibilitam ao candidato a inscrição como pessoa 
com deficiência, mas não isentam o mesmo de pagamento do valor da inscrição. 

4.18. Os documentos enviados pelo candidato (laudo médico e declaração) ficarão anexados ao 
formulário de inscrição, não sendo devolvidos ao candidato em nenhuma hipótese. 

 

5. DA PROVA DE TÍTULOS 

5.1. O Processo Seletivo Simplificado de Prova de Títulos, consta de uma única fase, sendo que os 
candidatos deverão enviar os documentos comprobatórios (títulos), de acordo com os critérios 
estabelecidos na Tabela de Pontuação de Títulos a seguir. 

5.1.1. Para envio do título, após realizada a inscrição, o candidato deverá acessar a área do 
candidato no endereço eletrônico www.avancasp.org.br e enviar/anexar digitalmente 
(upload) o título em campo próprio disponibilizado no sistema, até no máximo 1 (um) dia 
útil após o encerramento das inscrições. 

5.1.2. A qualquer tempo, especialmente no momento da admissão do candidato, o AVANÇASP 
e/ou a PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA poderá solicitar a apresentação do 
título original ou cópia autenticada em cartório. Comprovada a inexatidão ou 
inautenticidade dos documentos, o candidato estará sujeito a responder pelos Crimes de 
Falsidade previstos no artigo 296 à 311 do Código Penal. 

5.2. O candidato inscrito em mais de um emprego deverá enviar título para cada emprego pertinente. 
O envio de título para um emprego não será considerado para outros empregos em que o candidato 
esteja inscrito. 

5.3. Ainda que o candidato possua diversos títulos, o mesmo deverá enviar apenas a quantidade 
máxima descrita nas tabelas abaixo, de acordo com o seguinte critério: 

 

TABELA DE TÍTULOS  

Título Quantidade 
Máxima 

Valor Unitário Valoração 
Máxima 

Certificado de conclusão de curso de Nível Médio 
Magistério/Normal ou Graduação (Ensino Superior 
na área de atuação – Requisito Básico), 
acompanhado do histórico escolar, nos moldes das 
resoluções do Conselho Nacional de Educação (CNE) 
à época de realização do curso. 

1 2,0 2,0 
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Certificado de conclusão de Pós Graduação “lato 
sensu” em nível de especialização, acompanhado do 
histórico escolar, nos moldes das resoluções do 
Conselho Nacional de Educação (CNE) à época de 
realização do curso. (Obs: Ao menos um título neste 
quesito necessariamente deverá ser correlato a área 
de atuação deste emprego). 

2 4,0 8,00 

Diploma, devidamente registrado, ou 
certificado/declaração de conclusão de curso de Pós 
Graduação "stricto sensu", em nível de Mestrado, na 
área de atuação, acompanhado do Histórico Escolar. 

1 10,0 10,00 

Diploma, devidamente registrado, ou 
certificado/declaração de conclusão de curso de Pós 
Graduação "stricto sensu", em nível de Doutorado, 
na área de atuação, acompanhado do Histórico 
Escolar. 

1 20,0 20,0 

Certidão/Declaração/Atestado/Carteira de 
Trabalho/Contrato de Trabalho que demonstre 
tempo de experiência na referida função nos 
últimos 05 (cinco) anos até a data de publicação 
deste Edital. 

60 meses 1,0 ponto a cada 
mês, excluída fração 

de mês 

60,0 

TOTAL 100,0 

 

5.4. Os candidatos aos empregos especificados, somente terão seu título pontuado se o mesmo atender 
a todos os critérios discriminados neste Capítulo. 

5.4.1. O título de Especialização, Mestrado e/ou Doutorado deve ser correlato à área e guardar 
estreito vínculo de ordem programática com a natureza da atividade inerente ao trabalho 
que o candidato irá realizar. 

5.5. Somente será analisado o título relacionado na respectiva Tabela desde Capítulo e que for enviado 
conforme todas as regras aqui estabelecidas e, sobretudo, de acordo com as instruções abaixo: 

a) O certificado referente ao curso de Especialização deverá ter carga horária mínima de 360 
horas e estar integralmente concluído. Somente serão aferidos quando oriundos de 
Instituição de Ensino Superior pública ou particular devidamente reconhecida pelo MEC e 
expedidos de acordo com as normas do Conselho Nacional da Educação; 

b) Somente serão válidos, para efeito de contagem dos títulos de mestre e/ou doutor, aqueles 
que, além de concluídos, forem reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior - CAPES/MEC, observadas as normas da validade; 

c) A comprovação de conclusão do Mestrado e/ou Doutorado deverá ser acompanhada do 
respectivo histórico escolar ou da ata da defesa de tese;  
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d) O documento comprobatório de conclusão do curso deverá estar devidamente assinado, 
constando a carga horária e data de realização do curso e deverá conter o conteúdo 
programático. 

e) Documentos relativos a cursos realizados no exterior somente serão considerados se 
estiverem traduzidos para o português por tradutor oficial e se atenderem à legislação 
nacional aplicável ao reconhecimento de cada curso; 

5.6. Não será pontuado, sob qualquer pretexto, o título enviado fora do período estabelecido neste 
Edital. 

5.7. Não serão aceitos títulos enviados via fax, via correio eletrônico, ou ainda, por qualquer outro meio 
diferente do descrito neste Capítulo. 

5.8. Serão de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas no ato do envio do título, 
bem como seu envio no período determinado, arcando o candidato com as consequências de 
eventuais erros ou omissões. 

5.9. Quando o nome do candidato for diferente do constante dos documentos apresentados, deverá 
ser anexado comprovante de alteração do nome (por exemplo: certidão de casamento). 

5.10. Os documentos referentes à titulação, enviados conforme especificado neste Capítulo, serão 
analisados pelo AVANÇASP e seu resultado será publicado, informando a pontuação pertinente 
obtida pelo candidato, após os devidos deferimentos ou indeferimentos.  

5.11. A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA poderá solicitar, no ato da contratação, a 
apresentação dos documentos originais para verificação da autenticidade dos documentos 
enviados para a Prova de Títulos. 

5.12. Se constatada qualquer tipo de falsidade nos documentos apresentados para pontuação na Prova 
de Títulos, o candidato, além de ser excluído deste certame, estará sujeito a responder por falsidade 
ideológica de acordo com o disposto neste Edital. 

5.13. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade dos documentos apresentados, a 
pontuação obtida pelo candidato será anulada, mesmo após a homologação do certame. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO 

6.1. Para todos os empregos a Pontuação Final equivalerá a até 100 (cem) pontos, correspondente à 
soma dos títulos, conforme descrito anteriormente. 

6.2. Serão elaboradas 02 (duas) listas de classificação, uma geral com a relação de todos os candidatos, 
inclusive os deficientes e outras contendo a relação apenas dos candidatos deficientes. 

6.3. O resultado e a classificação preliminar do Processo Seletivo Simplificado de Prova de Títulos 
contendo a Nota Final dos candidatos será disponibilizado no endereço eletrônico 
www.avancasp.org.br na área específica deste Processo Seletivo, sendo que após o prazo recursal 
será divulgado o resultado e a classificação definitiva. 

6.4. Em caso de empate na pontuação final, constituem-se, sucessivamente e quando aplicável, os 
seguintes critérios de desempate: 

a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e 
frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

 b) possuir título de doutorado; 
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 c) possuir título de mestrado; 

 d) maior pontuação em títulos de especialização; 

e) possuir título de graduação; 

 f) maior pontuação no tempo de experiência; 

g) o candidato com maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 

 

7. DOS RECURSOS 

7.1. Será admitido recurso quanto: 

a) ao indeferimento da condição de candidato com deficiência; 

b) à pontuação dos títulos e resultado preliminar; 

7.2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 2 (dois) dias úteis após a ocorrência do evento que 
lhes der causa, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data do referido evento. 

7.2.1. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que 
se referem. 

7.2.2. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do 
questionado. 

7.3. Os questionamentos referentes às alíneas do item 7.1. deste Capítulo deverão ser realizados, 
exclusivamente, por meio de recurso, no prazo estipulado no item 7.2. 

7.3.1. Não serão reconhecidos os questionamentos efetuados por outro meio que não o 
estipulado neste Capítulo. 

7.4. Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela Internet, no site do AVANÇASP 
(www.avancasp.org.br), de acordo com as instruções constantes na área do candidato na página 
do Processo Seletivo. 

7.4.1. Somente serão apreciados os recursos interpostos e transmitidos conforme as instruções 
contidas neste Edital e no site do AVANÇASP. 

7.4.2. O AVANÇASP e a PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA não se responsabilizam por 
recursos não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

7.5. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 

7.6. Não serão aceitos recursos interpostos por fax, telegrama, e-mail ou outro meio que não seja o 
especificado neste Capítulo. 

7.7. Será concedida vista dos títulos dos próprios candidatos e as justificativas dos eventuais 
indeferimentos à todos os candidatos, no período recursal referente ao resultado preliminar. 

7.8. A vista dos títulos dos próprios candidatos e as justificativas para eventuais indeferimentos será 
realizada no endereço eletrônico www.avancasp.org.br na área do candidato, em data e horário a 
serem oportunamente divulgados. 

7.9. A Banca Examinadora do AVANÇASP constitui última instância para recurso, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
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7.10. As pontuações poderão ser alteradas, em função dos recursos interpostos, e a Classificação Final – 
Definitiva será divulgada de acordo com as pontuações eventualmente revisadas. 

7.11. Na ocorrência do disposto no item anterior e/ou em caso de provimento de recurso, poderá ocorrer 
a reclassificação do candidato. 

7.12. Serão indeferidos os recursos: 

a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 

b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 

c) em branco ou cuja fundamentação não corresponda ao ponto ou título recorrido; 

d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os 
intempestivos; 

e) sobre temas ou assuntos já analisados; 

f) encaminhados por e-mail, fac-símile (fax), carta, correios, redes sociais online, ou outra 
forma não prevista neste Capítulo. 

7.13. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido no item 7.1. deste Capítulo, 
devidamente fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor. 

7.14. As respostas a todos os recursos, quer procedentes ou improcedentes, serão levadas ao 
conhecimento dos candidatos que recorrerem, sendo também disponibilizado aos demais 
candidatos quando houver alteração ou anulação de questão, através do endereço eletrônico 
www.avancasp.org.br na área deste Processo Seletivo. 

 

8. DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a divulgação da lista de classificação definitiva, o resultado será homologado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA. 

8.2. Os candidatos classificados, de acordo com as necessidades da Administração, serão contratados 
obedecendo à ordem classificatória, e de acordo com as necessidades, conforme o disposto neste 
Edital. 

8.3. Na forma do disposto no artigo 71, § 2º, VI da Lei Complementar nº 181, de 29 de outubro de 2007, 
a contratação decorrente do presente Processo Seletivo ocorrerá no regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho e será por prazo determinado de até 6 (seis) meses e poderá ser prorrogado por 
até igual período, a critério PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, observado como limite 
final do contrato. 

8.4. Após a homologação do Processo Seletivo, os candidatos classificados poderão ser convocados a 
qualquer momento, durante todo o prazo de validade do certame, para realização de exames 
médicos admissionais e avaliações psicológicas, se o caso, além de apresentação de documentação 
pertinente, de acordo com a exclusiva necessidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
PAULISTA, reservando-se ao direito de proceder à convocação e à contratação, em número que 
atenda ao seu interesse e às suas necessidades. 

8.5. O candidato não poderá alegar desconhecimento da publicação de convocação, sendo sua 
responsabilidade acompanhar, durante toda a validade deste Processo Seletivo, as publicações 
oficiais. 
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8.6. O candidato, além de atender aos requisitos exigidos no item 2.3 deste Edital, deverá apresentar, 
necessariamente, quando convocado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, os 
seguintes documentos originais: 

a) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado; 

b) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cédula de identidade; 

d) Certidão de Nascimento; 

e) Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União Estável – se viúvo, apresentar a 
Certidão de Óbito; se divorciado, apresentar a Averbação; 

f) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

g) Declaração de Bens atualizada; 

h) Comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone); 

i) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo órgão competente; 

j) Certificado de Reservista e/ou Carta-patente; 

k) Diploma ou certificado/certidão de conclusão, correspondente a escolaridade pertinente 
ao Emprego, devidamente registrado(a), fornecido(a) por instituição reconhecida pelo 
Ministério de Educação; 

l) Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa e/ou inidoneidade, aplicada por 
qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 

m) Declaração quanto ao exercício de outro(s) emprego(s) ou função(ões) pública(s) e sobre 
recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou pensão; 

n) Atestado de Antecedentes Criminais, emitido pela Polícia Civil do Estado de São Paulo e do 
Estado onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos, e Certidão Negativa de Distribuição 
de Feitos nas Justiças Estadual, Federal e Militar; 

o) Comprovante de tipo sanguíneo; e 

p) Fotos 3X4. 

8.7. Caso haja necessidade, a PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA poderá solicitar outros 
documentos complementares. 

8.8. O candidato convocado que não se apresentar no local e nos prazos estabelecidos será considerado 
desistente, implicando sua eliminação definitiva e a contratação do candidato subsequente 
imediatamente classificado. 

8.9. O servidor temporário, contratado mediante Processo Seletivo fará jus aos benefícios estabelecidos 
na legislação vigente. 

8.10. O servidor temporariamente contratado poderá executar outras tarefas inerentes às suas 
atribuições profissionais do emprego ou relativas à formação/experiência específica, conforme 
normas do Município. 

8.11. Não será contratado o candidato que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata, 
ou que não possuir, na data da posse, os requisitos mínimos exigidos neste Edital. 
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8.12. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publicados após a 
homologação do Processo Seletivo. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e aceitação das 
condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 
pertinentes, bem como em eventuais retificações e instruções específicas para a realização do 
certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

9.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA poderá homologar por atos diferentes e em 
épocas distintas o resultado final dos empregos deste Processo Seletivo. 

9.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA reserva-se o direito de proceder às contratações 
em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e o número de vagas existentes. 

9.4. Os atos relativos ao presente Processo Seletivo, editais, convocações, avisos e resultados serão 
disponibilizados no site do AVANÇASP no endereço eletrônico www.avancasp.org.br. 

9.5. As publicações dos atos relativos ao provimento de empregos após a homologação do Processo 
Seletivo serão de competência da PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA. 

9.6. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Processo Seletivo 
é de responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão prestadas por telefone informações 
relativas ao resultado do Processo Seletivo. 

9.7. Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativas a classificação ou 
nota de candidatos, valendo para tal fim os resultados publicados no endereço eletrônico 
www.avancasp.org.br 

9.8. É responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefone atualizados, 
até que se expire o prazo de validade do Processo Seletivo, para viabilizar os contatos necessários, 
sob pena de, quando for nomeado, perder o prazo para tomar posse, caso não seja localizado. 

9.9. A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA e o AVANÇASP não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) endereço eletrônico errado ou não atualizado; 

b) endereço residencial errado ou não atualizado; 

c) endereço de difícil acesso; 

d) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas, decorrentes de informação 
errônea de endereço por parte do candidato; 

e) correspondência recebida por terceiros. 

9.10. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, provas e/ou tornar sem efeito a contratação do 
candidato, em todos os atos relacionados ao Processo Seletivo, quando constatada a omissão, 
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou criar 
obrigação. 

9.10.1. Comprovada a inexatidão ou irregularidades por parte do candidato aprovado, o mesmo 
estará sujeito a responder por Falsidade Ideológica de acordo com o artigo 299 do Código 
Penal. 
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9.13. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos 
candidatos para as Provas correspondentes, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso 
a ser publicado. 

9.14. As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo, à sua apresentação para 
posse e exercício e à sua participação em evento de ambientação correrão às expensas do próprio 
candidato. 

9.15. O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital, a qualquer tempo, 
implicará sua eliminação do Processo Seletivo. 

9.16. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, 
em caráter irrecorrível, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA e pelo AVANÇASP, no 
que a cada um couber. 

 

Várzea Paulista, 08 de julho de 2021. 

 

Rodolfo Wilson Rodrigues Braga 

PREFEITO 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DOS EMPREGOS 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ARTES 

Preparar e ministrar aulas, transmitindo através da adaptação de métodos regulares de ensino, conhecimentos de 
sua especialidade; Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as carências 
e potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos ministrados; Selecionar e 
confeccionar o material didático a ser utilizado valendo-se de, sua capacidade ou sob orientação pedagógica para 
facilitar o ensino-aprendizagem; Participar de forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a 
proposta da escola, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos; Promover 
atividades extraclasse envolvendo a seleção de conteúdos e técnicas e procedimentos de avaliação paralela dos 
alunos, evitando os eventuais fracassos; Participar de estudo sobre o que afeta o processo educacional, discutir 
programas e métodos a serem utilizados ou reformulados comentando situações, problemas de classe sob sua 
responsabilidade, a fim de contribuir para a definição dos objetivos, recursos e metodologias; Promover programas 
e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de definir os recursos metodológicos; Registrar os 
conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu conhecimento, acompanhando o 
processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação do desempenho dos discentes; Interagir com 
a família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, o relacionamento social e a criatividade, 
através de atividades similares e aproveitamento de situações reais, para criar ambientes propícios a uma ação 
educativa mais completa; Participar das atividades de trabalho pedagógico coletivo e individual e orientar os 
estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços; Zelar pela limpeza e conservação de materiais, 
equipamentos e do local de trabalho; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL 

Preparar e ministrar aulas nos primeiros anos do ensino fundamental, transmitindo através da adaptação de métodos 
regulares de ensino, conhecimentos de comunicação escrita ou oral, do meio geográfico, social, de habilidades 
fundamentais à sua integração na sociedade; Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de 
acordo com as carências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos 
ministrados; Selecionar e confeccionar o material didático a ser utilizado valendo-se de, sua capacidade ou sob 
orientação pedagógica para facilitar o ensino-aprendizagem; Participar de forma efetiva da elaboração do projeto 
pedagógico, discutir a proposta da escola, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos; 
Promover atividades extraclasse envolvendo a seleção de conteúdos e técnicas e procedimentos de avaliação paralela 
dos alunos, evitando os eventuais fracassos, garantindo avanços no processo de ensino-aprendizagem; Participar de 
estudo sobre o que afeta o processo educacional, discutir programas e métodos a serem utilizados ou reformulados 
comentando situações, problemas de classe sob sua responsabilidade, a fim de contribuir para a definição dos 
objetivos, recursos e metodologias; Promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo 
de definir os recursos metodológicos; Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, 
avaliando seu conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação 
do desempenho dos discentes; Interagir com a família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, 
o relacionamento social e a criatividade, através de atividades similares e aproveitamento de situações reais, para criar 
ambientes propícios a uma ação educativa mais completa; Participar das atividades de trabalho pedagógico coletivo e 
individual e orientar os estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços; Zelar pela limpeza e 
conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível 
de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO INFANTIL 

Promover educação e a relação ensino-aprendizagem de crianças de 0 a 6 anos, e ministrar aulas, transmitindo 
através da adaptação de métodos regulares de ensino, conhecimentos de comunicação escrita ou oral, do meio 
geográfico, social, de habilidades fundamentais à sua integração na sociedade; Desenvolver de forma harmoniosa 
o aspecto afetivo-social, cognitivo e perceptivo motor, a fim de fazer crescer na criança a capacidade de 
investigação, observação, experimentação, curiosidade, para a formação de cidadãos autônomos, capazes de 
responsabilidade e escolhas próprias; Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de 
acordo com as carências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos; 
Selecionar e confeccionar o material didático a ser utilizado valendo-se de, sua capacidade ou sob orientação 
pedagógica para facilitar o ensino-aprendizagem; Participar de forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, 
discutir a proposta da escola, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos; 
Promover atividades extraclasse envolvendo a seleção de conteúdos e técnicas e procedimentos de avaliação dos 
alunos, evitando as eventuais dificuldades que não tratadas impedirão os avanços necessários no ensino-
aprendizagem; Participar de estudo sobre o que afeta o processo educacional, discutir programas e métodos a 
serem utilizados ou reformulados comentando situações, problemas de classe sob sua responsabilidade, a fim de 
contribuir para a definição dos objetivos, recursos e metodologias; Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar 
a realidade dos alunos, avaliando seu conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando 
instrumentos de avaliação do desempenho dos discentes; Interagir com a família e a comunidade, bem como, 
desenvolver espírito comunitário, o relacionamento social e a criatividade, através de atividades similares e 
aproveitamento de situações reais, para criar ambientes propícios a uma ação educativa mais completa; Participar 
das atividades de trabalho pedagógico coletivo e individual e orientar os estagiários e auxiliar os outros profissionais 
na execução de seus serviços; Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 
Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente 
organizacional. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – FILOSOFIA 
Preparar e ministrar aulas, transmitindo através da adaptação de métodos regulares de ensino, conhecimentos 
de sua especialidade; Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as 
carências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos ministrados; 
Selecionar e confeccionar o material didático a ser utilizado valendo-se de, sua capacidade ou sob orientação 
pedagógica para facilitar o ensino-aprendizagem; Participar de forma efetiva da elaboração do projeto 
pedagógico, discutir a proposta da escola, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando 
conteúdos; Promover atividades extra-classe envolvendo a seleção de conteúdos e técnicas e procedimentos de 
avaliação paralela dos alunos, evitando os eventuais fracassos; Participar de estudo sobre o que afeta o processo 
educacional, discutir programas e métodos a serem utilizados ou reformulados comentando situações, problemas 
de classe sob sua responsabilidade, a fim de contribuir para a definição dos objetivos, recursos e metodologias;  
Promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de definir os recursos 
metodológicos;  Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu 
conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação do 
desempenho dos discentes;  Interagir com a família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, 
o relacionamento social e a criatividade, através de atividades similares e aproveitamento de situações reais, para 
criar ambientes propícios a uma ação educativa mais completa;  Participar das atividades de trabalho pedagógico 
coletivo e individual e orientar os estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços;  Zelar pela 
limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho;  Executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - INFORMÁTICA 

Preparar e ministrar aulas, transmitindo através da adaptação de métodos regulares de ensino, conhecimentos de 
sua especialidade; Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as carências 
e potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos ministrados; Selecionar e 
confeccionar o material didático a ser utilizado valendo-se de, sua capacidade ou sob orientação pedagógica para 
facilitar o ensino-aprendizagem; Participar de forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a 
proposta da escola, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos; Promover 
atividades extraclasse envolvendo a seleção de conteúdos e técnicas e procedimentos de avaliação paralela dos 
alunos, evitando os eventuais fracassos; Participar de estudo sobre o que afeta o processo educacional, discutir 
programas e métodos a serem utilizados ou reformulados comentando situações, problemas de classe sob sua 
responsabilidade, a fim de contribuir para a definição dos objetivos, recursos e metodologias; Promover programas 
e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de definir os recursos metodológicos; Registrar os 
conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu conhecimento, acompanhando o 
processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação do desempenho dos discentes; Interagir com 
a família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, o relacionamento social e a criatividade, 
através de atividades similares e aproveitamento de situações reais, para criar ambientes propícios a uma ação 
educativa mais completa; Participar das atividades de trabalho pedagógico coletivo e individual e orientar os 
estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços; Zelar pela limpeza e conservação de materiais, 
equipamentos e do local de trabalho; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO FÍSICA 
Preparar e ministrar aulas, transmitindo através da adaptação de métodos regulares de ensino, conhecimentos 
de sua especialidade; Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as 
carências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos ministrados; 
Selecionar e confeccionar o material didático a ser utilizado valendo-se de, sua capacidade ou sob orientação 
pedagógica para facilitar o ensino-aprendizagem; Participar de forma efetiva da elaboração do projeto 
pedagógico, discutir a proposta da escola, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando 
conteúdos; Promover atividades extra-classe envolvendo a seleção de conteúdos e técnicas e procedimentos de 
avaliação paralela dos alunos, evitando os eventuais fracassos; Participar de estudo sobre o que afeta o processo 
educacional, discutir programas e métodos a serem utilizados ou reformulados comentando situações, problemas 
de classe sob sua responsabilidade, a fim de contribuir para a definição dos objetivos, recursos e metodologias;  
Promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de definir os recursos 
metodológicos;  Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu 
conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação do 
desempenho dos discentes;  Interagir com a família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, 
o relacionamento social e a criatividade, através de atividades similares e aproveitamento de situações reais, para 
criar ambientes propícios a uma ação educativa mais completa;  Participar das atividades de trabalho pedagógico 
coletivo e individual e orientar os estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços;  Zelar pela 
limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho;  Executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – LÍNGUA ESPANHOLA 
Preparar e ministrar aulas, transmitindo através da adaptação de métodos regulares de ensino, conhecimentos 
de sua especialidade; Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as 
carências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos ministrados; 
Selecionar e confeccionar o material didático a ser utilizado valendo-se de, sua capacidade ou sob orientação 
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pedagógica para facilitar o ensino-aprendizagem; Participar de forma efetiva da elaboração do projeto 
pedagógico, discutir a proposta da escola, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando 
conteúdos; Promover atividades extra-classe envolvendo a seleção de conteúdos e técnicas e procedimentos de 
avaliação paralela dos alunos, evitando os eventuais fracassos; Participar de estudo sobre o que afeta o processo 
educacional, discutir programas e métodos a serem utilizados ou reformulados comentando situações, problemas 
de classe sob sua responsabilidade, a fim de contribuir para a definição dos objetivos, recursos e metodologias;  
Promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de definir os recursos 
metodológicos;  Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu 
conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação do 
desempenho dos discentes;  Interagir com a família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, 
o relacionamento social e a criatividade, através de atividades similares e aproveitamento de situações reais, para 
criar ambientes propícios a uma ação educativa mais completa;  Participar das atividades de trabalho pedagógico 
coletivo e individual e orientar os estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços;  Zelar pela 
limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho;  Executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – LÍNGUA INGLESA 
Preparar e ministrar aulas, transmitindo através da adaptação de métodos regulares de ensino, conhecimentos 
de sua especialidade; Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as 
carências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos ministrados; 
Selecionar e confeccionar o material didático a ser utilizado valendo-se de, sua capacidade ou sob orientação 
pedagógica para facilitar o ensino-aprendizagem; Participar de forma efetiva da elaboração do projeto 
pedagógico, discutir a proposta da escola, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando 
conteúdos; Promover atividades extra-classe envolvendo a seleção de conteúdos e técnicas e procedimentos de 
avaliação paralela dos alunos, evitando os eventuais fracassos; Participar de estudo sobre o que afeta o processo 
educacional, discutir programas e métodos a serem utilizados ou reformulados comentando situações, problemas 
de classe sob sua responsabilidade, a fim de contribuir para a definição dos objetivos, recursos e metodologias;  
Promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de definir os recursos 
metodológicos;  Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu 
conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação do 
desempenho dos discentes;  Interagir com a família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, 
o relacionamento social e a criatividade, através de atividades similares e aproveitamento de situações reais, para 
criar ambientes propícios a uma ação educativa mais completa;  Participar das atividades de trabalho pedagógico 
coletivo e individual e orientar os estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços;  Zelar pela 
limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho;  Executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (TODOS) 
Preparar e ministrar aulas previstas na matriz curricular da educação de jovens e adultos e educação 
profissionalizante, transmitindo através da adaptação de métodos regulares de ensino, conhecimentos de sua 
especialidade; Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as carências e 
potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos ministrados; Selecionar e 
confeccionar o material didático a ser utilizado valendo-se de, sua capacidade ou sob orientação pedagógica para 
facilitar o ensino-aprendizagem; Participar de forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a 
proposta da escola, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos; Promover 
atividades extra-classe envolvendo a seleção de conteúdos e técnicas e procedimentos de avaliação paralela dos 
alunos, evitando os eventuais fracassos; Participar de estudo sobre o que afeta o processo educacional, discutir 
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programas e métodos a serem utilizados ou reformulados comentando situações, problemas de classe sob sua 
responsabilidade, a fim de contribuir para a definição dos objetivos, recursos e metodologias; Promover programas 
e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de definir os recursos metodológicos; Registrar os 
conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu conhecimento, acompanhando o 
processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação do desempenho dos discentes; Aplicar 
exercícios práticos e complementares, bem como, elaborar, aplicar e corrigir provas e exercícios; Interagir com a 
família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, o relacionamento social e a criatividade, 
através de atividades similares e aproveitamento de situações reais, para criar ambientes propícios a uma ação 
educativa mais completa; Participar das atividades de trabalho pedagógico coletivo e individual e orientar os 
estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços; Zelar pela limpeza e conservação de materiais, 
equipamentos e do local de trabalho; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO – CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

 

DADOS DO CANDIDATO 

NOME  

Nº INSCRIÇÃO  

EMPREGO  
 

DEFICIÊNCIA(S) DECLARADA(S) CID Nº* 

  

  

  
 

NOME COMPLETO DO MÉDICO SUBSCRITOR DO LAUDO ANEXO CRM Nº** 

  
 

 

________________________, _______, de ________________________ de 2021. 

 

____________________________________ 

(Assinatura do Candidato) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
NOTAS: 
* CID Nº: Número de Classificação/Código Internacional da Doença. 
** CRM Nº: Número de inscrição no Conselho Regional de Medicina. 
***Esta Declaração e o respectivo Laudo Médico deverão ser enviados/anexados digitalmente (upload), em campo 
próprio disponibilizado no sistema, no ato da inscrição. 
**** Esta declaração não assegura a isenção de pagamento. 
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ANEXO III - CRONOGRAMA PREVISTO 
 

O cronograma abaixo constitui mera expectativa, podendo haver variação nas datas de acordo com as necessidades 
técnicas e operacionais da PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA ou do AVANÇASP, sendo de inteira 
responsabilidade dos candidatos acompanhar as publicações oficiais realizadas no site www.avancasp.org.br, na 
área destinada à este Processo Seletivo. 
 

EVENTOS DATAS PREVISTAS 

Divulgação do Edital Completo no Site e Resumido na Imprensa Oficial. 08/07/2021 

Período de Inscrições “on-line” - internet. 08/07/2021 à 09/08/2021 

Último dia para pagamento da inscrição e Envio de Títulos. 10/08/2021 

Divulgação do Resultado Preliminar das Solicitações de Inscrição na Condição de 
Pessoa com Deficiência - PCD. e Divulgação do Resultado Final - Preliminar 

16/08/2021 

Período de Recurso Contra o Resultado Preliminar das Solicitações de Inscrição na 
Condição de Pessoa com Deficiência – PCD e Resultado Final - Preliminar 

17 e 18/08/2021 

Divulgação do Resultado Definitivo das Solicitações de Inscrição na Condição de 
Pessoa com Deficiência – PCD e do Resultado Final - Definitivo 

23/08/2021 

Homologação A partir de 28/08/2021 

 

-------------------------------------- 
 

 


